
„ PREFEITURA DA 
flp 

 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

I inaa 
RESPONSABILIDADE • PAZ S0( 

Certos de termos atendido a contento, 
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Ofício n°. 221/2016 
Ibitinga, 29 de Fevereiro de 2016. 

Ref.: Resposta ao requerimento 031/2016 
Assunto: Requer informações sobre transporte de alunos ETEC. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em resposta ao requerimento acima 
mencionado elaborado pelo Vereador Valdecir de Traque, informamos que os 
questionamentos do vereador quanto ao transporte de alunos da ETEC já 
foram devidamente esclarecidos na resposta endereçada ao Vereador 
Leopoldo, REQ 30/2016. 

Com relação ao transporte do Sr. Marcos 
Luiz Gonçalves, esclarecemos que o mesmo foi transportado durante todo ano 
de 2015, e só não foi transportado este ano porque não fez o devido 
cadastramento junto à Secretaria de Educação. 

O transporte se dá, não em razão de ser 
aluno da ETEC, mas por uma questão social vez que é portador de dificuldade 
de locomoção, bastando que ele faça o devido cadastramento para continuar a 
ser transportado. 
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Excelentíssimo Senhor 
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